
 

 

 

RESOLUÇÃO ARCON N° 01/2025-GAB/DIRETORIA 

COLEGIADA/ARCON-PA  

 

Considerando: 

O Contrato de Concessão n° 001/2025 – SEINFRA/ARCON resultante da Concorrência 

Eletrônica n.º 001/2025 – ARTRAN/PA e celebrado entre a Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Logística (SEINFRA), a Agência de Regulação e Controle dos Serviços 

Públicos do Estado (ARCON/PA) e a empresa BRT AMAZÔNIA S.A., em 8 de julho de 2025; 

O Contrato de Concessão n° 002/2025-SEINFRA/ARCON, resultante da Concorrência 

Eletrônica n.º 002/2025–ARTRAN/PA e celebrado entre a Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Logística (SEINFRA), a Agência de Regulação e Controle dos Serviços 

Públicos do Estado (ARCON/PA) e a empresa AUTOPASS S.A., em 29 de agosto de 2025; 

 

Resolve: 

Art. 1º. Atualizar as Tarifas de Remuneração dos contratos de Concessão no 001/2025-

SEINFRA/ARCON e no 002/2025-SEINFRA/ARCON do Sistema Integrado de Transporte 

Público da Região Metropolitana de Belém, conforme quadro abaixo aprovado na 6ª Reunião 

Colegiada da ARCON realizada no dia 24 (vinte e quatro) do mês de outubro do ano de 2025 

(dois mil e vinte e cinco): 

Contrato 
Tarifa de Remuneração 

Atualizada 
(R$/passageiros equivalente) 

[A] Contrato de Concessão n.o 001/2025-
SEINFRA/ARCON 

3,86 

[B] Contrato de Concessão n.o 002/2025-
SEINFRA/ARCON 

0,29 

 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir de 04 de novembro de 2025. 
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Diretor Geral 

Eduardo De Castro Ribeiro Junior 

 

 

Diretoria de Fiscalização  

Alfredo Augusto Vieira Barros 

 

 

Diretoria de Transporte Metropolitano 

Gilberto Felipe Barbosa Junior 

 

 

Diretoria de Controle Financeiro e Tarifário 

Claudio Luciano Da Rocha Conde 
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